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PORTARIA Nº 16, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 9º do anexo I do Decreto nº 8.985, de 8 de
fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020, a iden�ficação de usuários da ICP-Brasil poderá ser realizada de outra forma, além da presencial,
que garanta nível de segurança equivalente, observadas as normas técnicas da ICP-Brasil,

CONSIDERANDO que tal alteração legisla�va, somada às inovações tecnológicas atuais na área da
iden�ficação biométrica, e à disponibilização de serviços do Governo Federal para consulta a bases
oficiais biométricas e biográficas, viabiliza, a princípio, a implementação segura de modalidade de
Autoridade de Registro totalmente eletrônica, sem intervenção humana, como um autosserviço
disponibilizado ao cidadão para obtenção de cer�ficados digitais ICP-Brasil,

CONSIDERANDO o Relatório Parcial nº 1 do Grupo de Trabalho Técnico - GTT AR ELETRÔNICA, ins�tuído
pela Portaria ITI n° 06, de 26 de abril de 2021, com a finalidade de analisar a viabilidade e,
eventualmente, elaborar proposta de regulamentação dos procedimentos e requisitos técnicos para a
operacionalização de Autoridade de Registro Eletrônica (AR Eletrônica), constante nos autos do Processo
SEI 00100.001353/2021-31.

 

 

RESOLVE:

Art. 1º Ins�tuir Grupo de Trabalho Técnico - GTT, com a finalidade de dar con�nuidade aos estudos de
elaboração de proposta de regulamentação dos procedimentos e requisitos técnicos para a
operacionalização de Autoridade de Registro Eletrônica (AR Eletrônica), iniciados pelo Grupo de Trabalho
ins�tuído pela Portaria n° 06, de 26 de abril de 2021.

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho Técnico - GTT de que trata o ar�go 1º desta Portaria será composto pelos
membros abaixo indicados e será coordenado pelo primeiro membro relacionado e, na ausência deste,
pelo 2º membro relacionado e assim sucessivamente, a saber:

I - Maurício Augusto Coelho – Diretor da Diretoria de Infraestrutura de Chaves Públicas;

II - Pedro Pinheiro Cardoso – Diretor da Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização;

III - José Rodrigues Gonçalves Júnior – Coordenador-Geral de Infraestrutura e Segurança da Informação;

IV - Wilson Roberto Hirata – Assessor do Presidente; e

V - Jorge Carvalho de Oliveira – Coordenador-Geral de Normalização e Pesquisa.

Parágrafo único. A Procuradoria Federal Especializada do ITI – PFE prestará o assessoramento jurídico
relacionado aos trabalhos do GTT, podendo par�cipar das reuniões do grupo quando convidada.

 

Art. 3º O GTT terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período a critério de seu
coordenador, para a entrega de relatório com as conclusões e recomendações de alterações de atos
norma�vos da ICP-Brasil, a serem avaliadas pela Direção do ITI.

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput poderá consis�r em recomendações de propostas de
atos norma�vos, a serem editados pelo ITI ou subme�dos à deliberação do Comitê Gestor da ICP-Brasil, e
poderá ou não ser acompanhado de minuta dos respec�vos atos regulamentares.
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Art. 4º No decorrer dos trabalhos poderão ser convidados especialistas, professores e autoridades no
assunto, inclusive pertencentes ou vinculados a agentes do mercado de cer�ficação digital, associações
representa�vas do mercado de cer�ficação e iden�ficação digital e quaisquer outros que o coordenador
julgar per�nentes.

 

Art. 5º A par�cipação no referido GTT é considerada serviço público relevante e não enseja remuneração.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CARLOS ROBERTO FORTNER

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Fortner, Presidente, em 06/09/2021, às
19:22, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de cer�ficado digital emi�do no âmbito
da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Cer�ficado: 61556916548556382367342364234

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.i�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0508026 e
o código CRC 894E2AAA.
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